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Ntimero do Prucesso

Licilanle
Objeto

062/2024

Fundo Municipal de Educoção de Oliveirq de Fótimq,/TO

Formalizaçdo de ARP oara Futaro e Eventual Aquisição de l41terial
Permanente oara o Fundo Municioal de Educacão e oara q Escola Municipal Comanddnte Silvino Moscarenhas

Rel.r.

I. DORELATÓRIO

Material Permanente para o Fundo Munic I de Educação e para a Escolo Municipal

Comandante Silvino Mascarenhas Reis "

Destarte, vieram os autos acompanhados de despacho de disponibilidade financeira do

Controle Intemo, para determinar a aquisição do objeto pretendido, bem como a solicitação do

gestoÍ requisitante. Após, seguiu-se a autorização do Executivo para o prosseguimento do feito

com as devidas providências.

Após as autorizações de praxe e deliberações preliminares consta despacho do Sr.

Pregoeiro desta municipalidade requerendo a análise e confecção de parecer j urídico a respeito

da minuta do edital e do contrato.

Na sequência, o processo foi remetido a esta assessoria, pua a análise prévia dos

aspectos juddicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 53 da Lei n" 14.13312021.

É o retatório, passo à análise.

2. DOS FUNDAMENTOS JUÚDICOS

Inicialmente, é importante consignar que este parecer tem o escopo de assistir à

Administração no conkole interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase

prepamtória da liciução. 
q À\\v

Quadra 60,1Sut Alametla 02 Lote 40, CEP: 77.022{,}.1 - Pâllnas/To
Fone: 3215 8612 / t'-mail: atenclinronto@coôdv(xacia.com

n'wv,r'.coa.lvrr.r'i:r., onr

PARECER JURÍDICO

Para exame e páuecer desta Procuradoria Jurídica Municipal, o Pregoeiro e sua Equipe

de Apoio encaminharam o processo administrativo em epígrafe, modalidade Pregão

Eletrônico, tendo como obleÍo a " Formalizacão de ARP para Futuro e Eventual Aguisicão de



e^f CORDENONZI & OTTANO
Â DVOGÁ DOS ASSOCIADOS

Também é importante frisar que o exame prévio do edital tem índole jurídico-formal e

consiste, via de regra, em verificar nos autos, no estado em que se encontra o procedimento

licitatório, é de se entender que a presente MINUTA satisfaz, de forma geral, os requisitos do

aí. 25, caput, da Lei no 14.13312021, que assim dispõe:

Arl. 25. O edital deverá conler o objeto da licílação e qs regras relatiyos à
convocaçdo, aojulgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação,
à Jiscalização e à gestõo do conlrato, à entega do objeto e às condições de
pagamento.

§ I " Sempre que o objeto permitir, a Administação adotará minutas pqdronizadas de
editql e de contrato com cláusulas uniformes.

§ 2" Desde que, conforme demonslrado em esludo lécnico preliminqr, ndo sejam
causados prejuízos à competitividade do processo licilqlório e à eJiciência do
respectiyo contralo, o edital poderá prever q utilização de mdo de obra, materiais,
teaologios e matérias-primas existenles no local da eJeaqão, consertoção e

operação do bem, serviço ou obra.

§ j" Todos os elementos do edital, incluídos minula de contrato, termos de referéncia,
anteprojeto, projetos e outos anexos, deverõo ser divulgados em sítio eletrônico
oficial na mesma data de divulgoção do edital, sem necessidade de registo ou de
identiJicqção para acesso.

§ 4" Nas contrqtqções de obras, semiços e fornecimentos de grande vulto, o edital
deverd prever a obrigqtoriedade de implantação de programa de integridade pelo
licitqnle vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do conlrato,
conforue regulamento que dispord sobre as medidos a serem qdoladas, a forma de

comprovaçõo e as penalidades pelo seu descumprimento.

§ 5" O edital poderá preter a responsabilidade do contatado pela:

I - obtençõo do licenciqmento qmbiental:

II - realização da desapropriação aulorizada pelo poder público.

§ 6" Os licenciamentos ambienlais de obras e semiços de engenharia licitqdos e

contrqtados nos termos desla Lei terdo prioridade de tramitação nos órgãos e

entidqdes integrantes do Sislemo Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverõo
ser orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da economicidqde e dq
eficiéncia.

§ 7' Independentenente do prazo de duração do contrato, será obrigqtória a previsão
no editql de índice de reajustamenlo de preço, com dalq-base vinculqda à data do
orçqmento eslimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
espec[/ico ou setorial, em conformidade com a reqlidqde de mercado dos respeclivos
insumos.

§ 8'Nas licitações de semiços conlínuos, observado o inlerregno uínimo de I (um)

ano, o critério de reajustamento serd por:

s
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I - reajustamento em sentido estrito, quqndo não houyer regime de dedicação
exclusiva de mdo de obra ou predomindncia de mão de obra, mediante previsão de
índices especficos ou setoriais;

ll - repactuação, quando hower regime de dedicação exclusive de mão de obra ou
predomindncio de mõo de obra, mediante demonstração analítico da variação dos
custos,

§ 9" O edital poderó, na forma disposla em regulamento, exigir que percentuql
mínimo dq mão de obrq responsá»el pela execução do objeto da contrdtqçdo seja
constituído por:

I - mulheres vítimas de violéncia doméstica:

ll - oriundos ou egressos do sistemo prisional.

Já no que respeita à minuta contratual, incumbe ao parecerista pesquisar a conformidade

dos seguintes itens dos arts. 89 e, morÍnente, 92, daLei íf 14.133/2021, que assim dispõe:

Árt. 89. Os contratos de que trqtq esta Lei regular-se-ão pelas suas cldusulos e pelos
preceitos de direito público, e a eles serdo aplicados, suplelivamente, os principios
da teoria geral dos contratos e qs disposições de direito privado.

§ I o Todo contrato deveró mencionar os nomes das parles e os de seus represenlanles,
a finalidade, o alo que rutorizou sua lqvratura, o número do processo dq licitaçdo ou
da contralação direta e a sujeiçõo dos contratanles às nomqs destq Lei e às cláusulos
contratuqis.

§ 2" Os contratos deverão eslabelecer cou clareza e precisdo as condições para sua
execução, expressqs em cláusulas que definam os direitos, qs obrigações e as

responsabilidades das pqrtes, em conformidade com os termos do editql de licitação
e os do proposla vencedora ou com os lermos do alo que qutorizou o contratação
direla e os da respectiva propostq.

Art. 92. São necessdrias em lodo conlrqlo clóusulas que estabeleçam:

I - o objelo e seus eletten os catacterísticos:

Il - a vinculaçdo ao edital de licitaçdo e à proposla do licitqnle vencedor ou ao alo
que liver autorizado a contrataçõo direta e à respecliva proposla:

lll - a legislação aplicá»el à execttção do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos;

lV - o regime de execação ou aforma deÍornecimento;

V - o preço e as condições de pagamenlo, os crilérios, a data-base e a periodicidade
do reajustamento de preços e os critérios de alualização monetárid enffe a datq do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamenlo:

Yl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para
liquidação e para pagamenro:

VII - os prazos de início dos etapas de execução, conclusdo, entrcgq, observação e

recebinento defrnitivo, quando for o caso:
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VIII - o crédito pelo qual correrd a despesa, com a indicaçõo da classificação
luncional programática e da categoria econômica:

lX - a matriz de risco, quandofor o caso:

X - o prazo pora resposta ao pedido de repacluação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para respostq qo pedido de restqbelecimento do equilibrio econômico-

financeiro, quando íor o cqso:

XII - as garantias oferecidas para asseguror sua plena uea4do, quando exigidas,
inclusive qs queÍorem oferecidas pelo contralado no caso de qntecipação de valores
a tílulo de pagamento;

XIII - o prazo de garantiq mínima do objeto, observodos os prazos míninos
estabelecidos nesta Lei e nqs normos técnicas oplicá,veis, e as condições de
manutençdo e assistência técnicq, quando for o caso;

XII/ - os direitos e as responsabilidades das partes, os penalidades cabíyeis e os
valores dqs muhqs e suas bqses de cdlculo;

XV - as condições de importaçdo e a datq e q tüa de cámbio para corwersõo, quando

lor o caso;

XVI - a obrigação do conlraíado de manter, durante toda a execuçõo do conlroto, em
co patibilidade com as obrigações por ele qssumidas, todqs as condições erigidas
para a habilitação na licitação, ou para a qualiJicação, na conuotaçõo direta;

XYll - a obrigação de o contratado cumprir as exigênciqs de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normqs específcas, para pessoa com deficiência,
para reqbilitado dq Previdência Social e para aprendiz:

XVIII - o modelo de gestão do contrqto, observqdos os requisitos deJinidos em
regulamento;

XIX - os casos de ettinçdo.

No que diz respeito a modalidade adotada" o pregão consiste em modalidade de licitaçâo

instituída pela Lei n' 14.13312021, para a aquisição de bens e servicos comuns no âmbito da

União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Nos termos do Inciso XIII do aÍ. 6'do referido diploma legal, são considerados bens e

serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possÍrm ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Árt. 6" Para os Jins desta Lei, considerum-se

(...) Xlll - bens e semiços comuns: aqueles c'ttjos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente deJinidos pelo edital por meio de especiJicações usuois de

mercqdo;
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No presente caso, infere-se que a municipalidade visa promover certame para

contratação de empresa que deteúa atividade compatível e pertinente com o objeto do pregão

eletrônico, bem como atenda aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidas

pelo respectivo edital e comprove possuir os documentos de habilitação requeridos pela

vinculação do certame.

Árt. 47. Nqs contratações públicas da administração direta e indireta, outárquica e

fundacional, federal, estadual e munícípal, deverá ser concedido lrolafiento
diferenciado e simplifcado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivondo a promoção do deservolvimento econômico e social no ômbito municipal
e regional, a ompliação da eJiciênciq dqs polílicqs públicas e o incentivo à inovaçdo
tecnológica.

Com o objetivo de dar efetividade ao artigo supracitado o legislador inseriu art. 48, iz

verbis:

Árt. 48. Para o almprimenao do disposto no qrt. 47 desla Lei Complemenlar, a
qdm inislr açdo púb lic o :

I - deverd realizar processo licitatório destinado eaclusivamenle à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de conlralqção cujo vqlor seja
de qté R$ 80.000,00 (oiÍenta mil reais):

Il - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e
seniços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de

Pequeno porte;

Ill - deverd estabelecer, em certames pqrq aquisição de bens de natureza divisivel,
cota de até 259ó (vinte e cinco por cento) do objeto para a conÍataçdo de

microempresss e empresas de pequeno po e.

Quanto ao procedimento, a Lei n" 14.133/21 dispõe no seu art. 18o que:

'Art. 18. Á fase preparatôria do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contralações anual de que

trata o inciso yll do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentarias, bem como abordar lodqs as considerações técnicas, mercadológicas
e de gestão que podem interÍerir na contralação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contruração fundamentadq em estudo lécnico
preliminar que caraclerize o interesse público ewolvido; OÀ

§\r,
\
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lll - a definiçdo das condições de execuçõo e pagamenío, das garqntias exigidas e
ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamenlo estimqdo, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do edital de licitaçdo;

Vl - o elaboraçõo de minuta de contrqto, quando necessária, que conslaró
obrigatoriamente como anexo do editql de licitaÇão:

VII - o regime de fornecimenlo de bens, de prestação de serviços ou de execzção de
obras e ser-viços de engenharia, obsemados os potenciais de economia de escala:

Vlll - a modalidade de licitação, o crilério de julgomento, o modo de disputa e a
adequaçõo e eJiciência do forma de combinação desses pqrômetros, para os Jins de

seleçõo da proposta qpla q gerqr o resultado de conlrdtaÇão mais vqntqjoso pqta a
Ádministração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a molivqção circunstqnciqda dqs condições do edital, tais como justiJicativa de

exigêncios de qualificaçdo técnicq, mediante indicação das parcelas de maior
relevânciq técnica ou valor signifrcativo do objeto. e de qualiJicação econômico-

fnanceira, justiJicativa dos Üitérios de pontuqção e julgqmento dqs prcpostqs
técnicqs, nqs licitações com julgamento por melhor lécnica ou lécnicq e preço, e
justifrcqtivq das regras pertinentes à parlicipação de empresqs em consórcio:

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contrqluql;

XI - a moÍivaçõo sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o arl. 24 desta Leí

§ lo O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciat o problema a ser resolvido e a sua melhor soluçdo, de modo a permilir a
avaliação da viabilidqde lécnica e econômica do contrqtação, e conterui os seguinles
elemenlos:

I - descrição da necessidade dq contrqtqção, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público:

Il - demonstração da previsão dq contrqtqção no plano de contalações qnuql, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planeiamenlo da
Adminislração;

lll - requisitos da conlrolaçõo;

lY - estima,ivas das quantidades para q conffataçõo, acompanhadas das memóriqs

de cálcalo e dos docamentos que lhes dão suporle, que considerem interdependências

com outrqs contralações, de modo a possibilitqr economia de escqla;
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Il - a definiçõo do objelo paro o otendimento do necessidade, por meio de teruo de
referência, qnteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o cqso:
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V - lwanlamenlo de mercado, que consisle na análise dqs qllernativas possíveis, e
justirtcdiva técnicq e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimotiva do valor da contatação, ocomponhada dos preços unitários
reÍerenciais, das memórias de cálcttlo e dos documenlos que lhe dão suporte, que
poderão conslar de anexo classiJicado, se a AdministrqÇão optar por preseryqr o seu
sigilo até a conclusõo da licitqÇão:

YII - descrição da solução como um todo, inclusive das etigências relacionados à
manutenção e à assistência técnica, quandofor o caso;

Vlll -justificativas para o parcelamenlo ou não da contratação:

N - demonstrqtivo dos resultados pretendidos em termos de economicidqde e de
melhor aproveitamento dos recarsos humanos, mqteliqis efinanceiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administraçdo previamente à celebração do
contralo, inclusiye quanto à capacitação de seryidores ou de empregqdos pqra
frscalização e gestão conlratuql;

XI - contrqtações correlatqs e/ou inlerdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas nedidas miligadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

§ 3" Em se tratando de estudo técnico preliminar pata contatação de obras e sen)iços
comuns de engenharia, se demonstrada a inacistência de prejuízo para a aferição dos
padrões de desempenho e qualidade almejados, a especifrcação do objeto poderd ser
realizada apenas em termo de referência ou em projeto btisico, dispensoda a
elaboração de projetos".

Assim, denota-se que o edital em referência contempla todas as condicionantes exigidas

na Lei no. 14.133/2021, dentre elas a justificativa, o objeto do certame, as exigências para

habilitação, fixação dos critérios para aceitação das propostas, antecipação das cláusulas

contratuais, com necessária fixação do pruo de fomecimento e as sanções para a hipótese de

inadimplemento.

Deste modo, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se observa

ilegalidade ou irregularidade quanto ao procedimento tomado. s
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XlIl - posicionamen o conclusiyo sobre o adequação dq contratqção pqrq o
alendimenlo da necessidade a que se destina.

§ 2" O estudo técnico preliminar deverd conter ao menos os elementos preyislos nos
incisos l, lV, Vl, VIII e Xlll do § l" desíe artigo e, quando ndo conteuplqr os demois
elementos previslos no referido pardgrafo, apresentar as devidas justifcativas.
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Face ao exposto, s.r2.7., emite-se parecer meramente opinativo pelo prosseguimento do

procedimento licitatório.

É o parecer.

À origem. com as cautelas legais para superior apreciação

Oliveira de Fátima, TO, 04 de março de 2024.
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